LEI Nº  1.878, de 06/06/98.

Altera o artigo 2º e acrescenta parágrafo ao artigo 3º da Lei nº 1.567/96.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O art. 2º da Lei 1.567, de 15/01/96 que "Institui meia entrada para estudantes e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

                   Art. 2º - Para usufruir do benefício a que se refere  o artigo 1º desta Lei, o estudante deverá comprovar as condições referidas no artigo anterior, mediante carteira emitida e autenticada pelas Entidades representativas dos estudantes, UNE - União Nacional dos Estudantes, UBES - União Brasileira dos Estudantes, UCMG - União Colegial de Minas Gerais, AEVA - Associação dos Estudantes do Vale do Aço que ficarão responsáveis pela distribuição das carteiras.

                   Art. 2º - Acrescente-se parágrafo ao art. 3º com a seguinte redação:

                   Art. 3º - ...................................................................................................

                   .................................................................................................................
                   Parágrafo Único - O não cumprimento desta Lei acarretará em advertência, multa de, no mínimo, 300 (trezentas) UFIR's, e, no caso de reincidência, a cassação do alvará de licença de localização e funcionamento.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                PREFEITO MUNICIPAL
